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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 30/2009

(Poder Legislativo)

                                               SÚMULA : DISPÕE SOBRE A INSERÇÃO DO NOME DO AUTOR DO PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO NA EDIÇÃO DA LEI MUNICIPAL”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :

Art. 1º - As leis municipais de iniciativa do Poder Legislativo devem conter no rodapé da sua última página, a inscrição indicando o número do Projeto de Lei do Legislativo e o nome do autor ou autores da propositura.
Parágrafo Único - Ao ser publicada no Órgão Oficial do Município, o nome do autor ou autores deverá ser redigido de forma discreta abaixo da Lei.
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, 02 de julho de 2009.

Conrado Ângelo Scheller

Vereador
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